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DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 12 DE JUNHO DE 2012 

 
Serviço responsável pela execução da deliberação | Gabinete de Apoio à Presidência 

 
Epígrafe | 1.2. Adesão do Município de Leiria à Câmara de Comércio e Indústria Luso‐Japonesa (CCILJ) 
 
Deliberação  |  A  Câmara  de  Comércio  e  Indústria  Luso‐Japonesa  (CCILJ),  fundada  em  1971,  é  uma  Associação  de 

direito civil sem fins lucrativos, que tem por missão facilitar e incrementar as relações económicas entre Portugal e o 

Japão junto das instituições japonesas e demais agentes económicos relevantes neste âmbito.  

A multiplicação das relações institucionais desenvolvidas pela CCILJ está intrinsecamente ligada a uma política 

de estabelecimento presencial nas várias dimensões das relações bilaterais entre Portugal e o Japão. 

Na  sequência de decisão  tomada pela Assembleia Geral  e,  considerando os  serviços  relevantes prestados 

pelo Município de Leiria ao  incremento do relacionamento entre Portugal e o  Japão, a CCILJ endereçou um convite 

formal para que esta Autarquia seja seu Sócio Honorário.  

Este convite deve ser entendido como o reconhecimento da CCILJ pelos esforços do Município de Leiria em 

incrementar as relações de amizade, económicas, culturais e outras, entre Portugal e o Japão, o que tem acontecido, 

especialmente, através do acordo de geminação com a cidade irmã de Tokushima.  

A CCILJ tem quatro tipos de associados: efetivos (empresas ou associações), individuais (pessoas singulares), 

apoiantes  (empresas  com um nível de exposição mais elevado e  com direitos especiais) e honorários  (entidades a 

quem  a  CCILJ  concede  esta  distinção  pela  relevância  dos  serviços  prestados  à  Associação  e  na  promoção  dos 

interesses japoneses em Portugal). 

Os associados honorários não pagam joia e quota anual à CCILJ. 

Perante  este  honroso  e  prestigiante  convite,  propõe‐se  que  a  Câmara  Municipal  delibere  solicitar  à 

Assembleia Municipal a autorização indispensável para a concretização da adesão do Município de Leiria à Câmara de 

Comércio  e  Indústria  Luso‐Japonesa  (CCILJ),  na  qualidade  de  associado  honorário,  não  havendo  custos  com  esta 

adesão, uma vez que os associados honorários estão isentos do pagamento de joia e quota anual.  

A  Câmara  Municipal,  depois  de  analisar  o  assunto,  no  uso  da  competência  que  lhe  é  conferida  pelas 

disposições  combinadas da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea m) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da  Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5‐A/2002, de 11 de  janeiro, deliberou por unanimidade solicitar à 

Assembleia Municipal que autorize a adesão do Município de Leiria à Câmara de Comércio e Indústria Luso‐Japonesa 

(CCILJ),  como  associado  honorário  e  que  a  deliberação  da  Assembleia Municipal  seja  aprovada  em minuta  para 

produzir efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de setembro, alterada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal A Secretária da reunião  
 
 
 

Raul Castro  Sandra Almeida Reis 
Ao abrigo do despacho n.º 7/2012, de 5 de 

janeiro 


